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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Oficio n° 1824/2021- Chefe de Gabinete, de 10 de 
dezembro de 2021; 
considerando as informações constantes no Processo n° 2020/386890,
r E S o l V E:
art. 1° cESSar o motivo pelo qual o TcEl QoPM rG 27290 ricardo dE 
ariMaTEia dE MElo SaNToS foi colocado à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP, a contar de 13 de 
maio de 2021.
Art. 2° REVERTER ao quadro de Oficiais da Polícia Militar do Estado do Pará, 
o TcEl QoPM rG 27290 ricardo dE ariMaTEia dE MElo SaNToS, a 
contar de 13 de maio de 2021, por ter cessado o motivo de sua permanên-
cia na Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP. 
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 88, §1°, iii, ”i”, e 90 da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Oficio n° 095/2021 – SSCCAPM/SP/DGP, de 25 de 
novembro de 2021; e
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1328826;
r E S o l V E:
art. 1° agregar o 1º TEN QoPM rG 35210 JEffErSoN adriaNo liMa E 
SilVa, em razão de ter sido custodiado, permanecendo exclusivamente à 
disposição da Justiça comum, a contar de 21 de setembro de 2021.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual nº 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº 095/2021 – SScaPM/SP/dGP, de 25 de 
novembro de 2021; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1328826;
r E S o l V E:
art. 1º rEVErTEr o 1º TEN QoPM rG 35210 JEffErSoN adriaNo liMa 
E SilVa, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, por haver 
cessado o motivo de sua agregação, a contar de 19 de novembro de 2021.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto no art. 88, § 1°, inciso ili, “b” c/c o art. 90, ambos 
da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Oficio n° 093/2021 - DGP/SP/SSCCAPM, de 22 de 
novembro de 2021, do comandante-Geral da PMPa; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2021/1328687;
d E c r E T a:
art. 1° fica agregado o MaJ QoPM rG 28774 EriNaldo SilVa coSTa, em 
razão de ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço militar, a 
contar de 18 de junho de 2020.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos ill e X, da constituição do Estado 
Pará, e
considerando o art. 12, alínea a, item 2 do decreto Estadual n° 2.400, de 
13 de agosto de 1982;
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;

considerando a lei Estadual n° 7.551/2011;
considerando o PaE n° 2021/1285860,
d E c r E T a:
art. 1° colocar À diSPoSiÇÃo do Ministério Público do Estado do Pará, 
os policiais militares abaixo relacionados:
1° SGT PM rG 23627 MaNoEl raiMUNdo laGES PriNTES;
3° SGT PM rG 32298 GiVaNildo liNdolfo oliViEra da SilVa;
cB PM rG 36886 MarcoS do NaSciMENTo lEal.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3° revogam-se as disposições em contrário.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/1426052,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, BrUNo alBErTo falcÃo PErEira do 
cargo em comissão de coordenador do centro de Nefrologia, código GEP-
daS-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 1º de janeiro 
de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/1426052,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, caMila rENaTa MoNTEiro doS rEiS do 
cargo em comissão de coordenador do centro de Transplante de Medula 
Óssea, código GEP-daS-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola, a 
contar de 1º de janeiro de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/1426052,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, BrENo SEriQUE NEVES para exercer o cargo em 
comissão de coordenador do centro de Nefrologia, código GEP-daS-011.4, 
com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 14 de dezembro de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 28 de deZeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/1426052,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, EVaNdro MaTHEUS PaNToJa PErEira para exercer 
o cargo em comissão de coordenador do centro de Transplante de Medula 
Óssea, código GEP-daS-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola, a 
contar de 14 de dezembro de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, aNdrEa rodriGUES TorrES aNdradE do cargo 
em comissão de Gerente de Grupo Técnico, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
a contar de 1º de janeiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, GiaNE EllEN alVES dE SoUZa para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Grupo Técnico, código GEP-daS-011.2, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
a contar de 1º de janeiro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


